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 Candidatos com nacionalidade de países fora da União Europeia: 2500.00€ no 1º ano. 2.000,00€ nos restantes 
anos. 

1. Plano de pagamentos de propinas: 

Estudante nacional de Países da União Europeia: 

 Pagamento em 1 (uma) só prestação –no ato da matrícula 

 Pagamento em 10 (dez) prestações:  

 A 1ª prestação a pagar no ato da matrícula;  

 As 9 prestações restantes a pagar até ao último dia dos meses de outubro, novembro, dezembro, janeiro, 
fevereiro, março, abril, maio e junho. 

Candidatos com nacionalidade de países fora da União Europeia: 

 Pagamento em 1 (uma) só prestação –no ato da matrícula; 

 No ato da matrícula, o candidato colocado pagará 40% do valor da propina/taxa de frequência anual; 

  Valor restante da propina anual (60%), será pago em 6 prestações, até ao último dia útil de cada mês de 
dezembro a maio. 

 No 2.º ano e restantes, a propina anual é paga em 10 prestações mensais. 

9. Calendarização: 
 

1.ª FASE 2.ª FASE 3.ª FASE 
(Residentes UE) 

Prazo de candidatura 16.03.2026-30.04.2026 09.05.2026-30.06.2026 08.07.2026-02.09.2026 

Publicação de resultados 04.05.2026 10.07.2026 10.09.2026 

Apresentação de Reclamações até 06.05.2026 até 14.07.2026 até 14.09.2026 

Matrícula e inscrição1 18.05.2026-27.05.2026 16.07.2026-20.07.2026 14.09.2026-18.09.2026 

Nota:  
*As reclamações podem ainda ser apresentadas e decididas até ao fim dos prazos previstos no Código do Procedimento Administrativo. 
[1] – Sujeito a número mínimo para funcionamento do curso. 

 
10. Reclamações: 

10.1. O processo de seleção e seriação é passível de reclamação por parte dos candidatos. 

10.2. O(A) candidato(a) deverá apresentar a sua reclamação obrigatoriamente por escrito, onde deverá fundamentar o 
motivo da reclamação, indicando qual considera ter sido o(s) erro(s) do júri na apreciação da sua candidatura. 

10.3. No âmbito da reclamação, não será aceite a entrega de outra documentação, nomeadamente que não tenha sido 
entregue no ato da candidatura. 

10.4. A reclamação deverá ser dirigida ao presidente do júri e enviada por email para os Serviços Académicos 
servicos.academicos@ipportalegre.pt. 

 

11. Divulgação dos Resultados 

Os resultados das candidaturas serão publicados no sítio da internet do Instituto Politécnico de Portalegre e na página do 
curso. 

 

12. Informações: 






